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Decreto define que verbas 
ficarão condicionadas a 
limites de gasto trimestral 	,c5 

por Claudia Safatle 
de Brasília 

O presidente Collor de 
Mello assinou decreto, na 
última sexta-feira, estabe-
lecendo que a movimenta-
ção e o empenho de verbas 
orçamentárias para os mi-
nistérios ficarão condicio-
nados aos limites de gastos 
trimestrais fixados pela Se-
cretaria Nacional de Pla-
nejamento. Limites estes 
que, conforme anunciou re-
centemente o secretário 
Pedro Puller Parente, se-
rãó liberados em compasso 
com a arrecadação da re-
ceita tributária, preservan-
do, de antemão, os recur-
sos orçamentários destina-
dos a formar o superávit 
primário do governo cen-
tral — conforme as metas 
acordadas com o Fundo 
Monetário Internacional. 

Estão fora desses limites 
trimestrais apenas os re-
cursos destinados às trans-
ferências constitucionais 
aos estados e municípios e 
os necessários ao paga-
mento da dívida pública in-
terna e externa. Os poderes 
Legislativo e Judiciário te-
rão recursos programados 
pela lei orçamentária, mas 
nos três primeiros trimes- 

/
tres -do ano obedecerão ao 
critério da cotação trimes-
tral, ficando a diferença 
para ser liberada no último 
trimestre. 

O decreto autoriza, ain-
da, a criação do grupo de 
acompanhamento e avalia-
ção do programa econômi-
co do governo federal, en-
carregado de verificar- o 
acompanhamento do pro-
grama de ajustamento in-
terno e propor, nas áreas 
de competência do planeja-
mento e dos orçamentos fe-
derais — inclusive das em-
presas estatais e da Previ-
dência Social, sistemas 
mais adequados de infor-
mação e controle. Eis a ín-
tegra: 

DECRETO No 	, DE ....DE 
	 DE 1992 

Dispõe sobre o acompanha-
mento e compatibilização en-
tre a realização da despesa e a 
arrecadação da receita, assim 
como a correspondente provi-
são de recursos orçamentários 
e fióanceiros da União. para o 
exercício de 1992, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA, no .uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na alínea "b" 
dó árt. 48 da Lei n? 4.320, de 17 
de marçó de 1964; combinada 
com o art. 72 do Decreto-Lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967, 

Considerando que é da com-
petência legal do Poder Execu-
tivo manter o equilíbrio entre a 
receita arrecadada e a execu-
ção da despesa pública, de mo-
do a reduzir ao mínimo even-
tuais insuficiências do Tesouro 
Nacional; 

Considerando que, - em face 
do cenário macroeconômico vi-
gente, é indispensável o per-
manente acompanhamento e-
controle de caixa do Tesouro 
Nacional, no decorrer deste. 
exercíciolinanceiro, do que de-
pende a realização da despesa 
pública ; 

DECRETA: 
Art. 1? A movimentação e o 

empenho das dotações oça-
mentárias, constantes da Lei 
n2 8.409, de 28 de fevereiro de 
1992, e em suas alterações, fi-
cam condicionados aos limites 
da programação orçamentária 
trimestral estabelecida no 
Anexo a este Decreto. 

Parágrafo único. Excluem-
se do disposto neste artigo: 

a) as dotações orçamentá-
rias custeadas à conta de Re-
cursos do Tesouro destinadas: 

às transferências constitu-
cionais a Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios e Fundos 
constitucionais; 

ao pagamento da dívida 
pública interna e externa. 

b) as dotações orçamentá-
rias programadas à conta de 
fontes de recursos não constan-
tes do Anexo a este Decreto, 
cuja execução fica condiciona. 
da à efetiva arrecadação. 

Art. 29 Serão programadas e 
detalhadas, a cada trimestre, 
as dotações orçamentárias dis-. 
poníveis para movimentação e 
empenho. 

Parágrafo único. O detalha-
\ mento da déspesa referido nes- 

te artigo obedecerá à classifi-
cação da despesa divulgada N 
nos Quadros de Detalhamento cr;:t 
da Despesa consoante a Lei n9 f 
8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ••,-. 
e será estabelecido trimestral. 
mente, a partir do Mês de 
abril, mediante Portaria do Mi-
nistro de Estado da Economia, 
Fazenda e Planejamento, com 
base na informação prevista nó 
art. 39  deste Decreto. • 

Art. 39 Os órgãos e entidades 
de que trata o art. 72 -dó 
Decreto-Lei n9 200, de 25 de' f& 
vereiro de 1967, informarão, 
até o dia 15 (quinze)' do mês 
que antecede cada trimestre, 
ao Departamento de Orçamen-
tos da União do Ministério da . 
Economia, Fazenda e Planeja: 
mento, as dotações orçamentá-
rias detalhadas ao nível de sub-
projetos, subatividades e - ele-
mentos de despesa, que pode-, 
rão ser objeto de movimenta-
ção e empenho no trimestre 
subseqüente, obedecidos os- li-
mites a que se refere o art.-19; 
"caput", deste Decreto. 

§ 12 É prioritária, no detalha :,  
mento a que se refere este.arti-, 
go, a contrapartida de empiés‘,. 
timos externos. 

§ 2? O Departamento 
çamentos da União e o Depar-
tamento do Tesouro Nacional; 
ambos do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, 
conjuntamente, adotarão as 
providências necessárias para 
a operacionalização, no Siste-
ma Integrado de Dados Orça-
mentários — SIDOR e no Siste-
ma Integrado de Administra-
ção Financeira do Governo Fe-
deral — SIAFI, do detalhamen, 
to das dotações orçamentárias 
autorizadas para movimenta= 
çâo e empenho no primeiro tri-• 
mestre. 

§ 39 As despesas realizadas 
conforme o Decreto n9 424, de 
14 de janeiro de 1992, que exce-
dam os limites para o primeiro 
trimestre, estabelecidos neste 
Decreto, serão compensadas 
no segundo trimestre e infor-
madas ao Departamento de Or-
çamentos da União, pelos ór-
gãos e entidades a que se refe-
re o "caput" deste artigo, até 
15 de março de 1992. 

§ 49 O Departamento de Or-
çamentos da União estabelece-
rá instrumentos de acorniTà: 
nhamento e análise do detaltia. 
mento das dotações orçamerr-
tárias informadas pelos órgãos 
e entidades, para subsidiar a 
tomada de decisões referente à 
programação trimestral de 
que trata este Decreto. 

Art. 49 O Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamen-
to constituirá Grupo de Acom-
panhamento e Aváliação do 
Programa Econômico do Go : • 
verno Federal objetivando: 

I — verificar o seu cunfri.. 
mento e acompanhá-lo de' rd: 
ma permanente e oportunà";_̀ 

II — estabelecer , nas áF:èi4. 
de competência do planejal-i 
mento dos orçamentos &Mgf 
rais, sistemas adequados dejk, 
forniação e controle; 

III — propor eventuais áj4' 
tes dos valores trimestrais!"fi-
/meios 'por este Decreto, em -
função da expectatiya de réali; . 
zação da receita da União, 'até 
o encerramento do exercício fi-
nanceiro; 

IV -- propor medidas pre-
ventivas ou corretivas, com 
vistas a assegurar a obtenção ,  
dos resultados pretendidos. -

19 O referido Grupo- terá a se-, 
guinte composição: 

Secretário Nacional de_ 
Planejamento, que exercerá a' 
Coordenação do Grupo; 

Secretário Nacional de 
Economia; 

Secretário da Fazenda Na-
cional; 

Secretário Especial de Po-. 
laica Econômica; 

Diretores ,de Política Mo-' 
netária e da Área Externa do 
Banco Central do Brasil. 

2? Os ajustes previstos no in-
cito III deste artigo serão de-
terminados por Decreto e o res-
pectivo detalhamento estabele-
cido mediante Portaria do Mi-
nistro de Estado da Economia,,. 
Fazenda e Planejamento.' - 

Art. 59 Os limites de saqies 1  
de recursos do Tesouro Nacio-
nal, dentro de cada trimestre, r 
serão concedidos de acordo; 
com os cronogramas aprova: 
dos pelo Departamento do Te- 

souro Nacional. 
Parágrafo único. Caberá aos• 

órgãos setoriais de programa-
ção orçamentária e financeira 
fixar os limites de que trata es-
te artigo, referentes às suas 

unidades subordinadas. 
Art. 6? Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publi-' 
cação. 

Art. 79 Revoga-se o Decreto,  
n9 424, de 14 de janeiro de 1992—  
Brasília, de março .̀  

de 1992; 171? da Independêobia 
e 1042 da República. 

Fernando Collor de Mello ,  .1- 


